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H&sieEti m/fé, Tp-

OFÍCIO N0 /96. Fortaleza, 05 de novembro de 1996. 

SENHOR PRESIDENTE. 

A praz-me dirigir-me a Vossa Excelência, para solicitar-lhe 

se digne de submeter à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa 

o incluso Projeto de Lei que trata da instituição do Sistema Financeiro da 

"CONTA ÚNICA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS" no âmbito do Poder 

Judiciário do Estado do Ceará. 

Atualmente, existem, desordenamente, mais de 20.000 (vinte 

mil) contas relativas a depósitos judiciais levados a efeito nas comarcas do 

Estado, sabendo-se que a unificação dessas contas, entre outras vantagens, 

possibilitará o mais eficaz gerenciamento dos seus valores, inclusive para 

fins de melhor remuneração financeira, cujos rendimentos a maior poderão 

ser aplicados em benefício da nossa Justiça, representando valioso auxílio 

às dotações orçamentárias do Poder Judiciário, mormente nesta fase de 

sérias dificuldades financeiras enfrentadas pelo Erário Estadual, impondo-

se a adaptação aos ditames do Plano Real. 

Induvidosamente, tal fonte de recursos advindos desse mais 

eficaz gerenciamento dos recursos relativos aos depósitos judiciais somente 

resultarão nos mencionados benefícios, possibilitando a apljiáção dos 

recursos que se farão disponíveis em obras essenciais ao Poder Judiciário, 
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parcamente ao seu reapar^hame^ 

ve^eando. 
^ 

Foram construídos ou reformados inúmeros foi 

adquiridas moradias parao Juiz nointerior do Estado^eprojetaDsetai 

providência, em futuro breve, relativamente a todas as comarcas 

interioranas que de tanto ainda não dispõem,ecstão sendo ievadosae^eito 

os^rabalbosde informat^ação de toda a Jus^a do Espado, a parda 

aquisição domobiliãrioindispensáveiaoreguiar funcionamento dos seus 

Órgãos Judicantes e Administrativos, quase que exclusivamente com a 

utilização de recursos do Fermoju, exemplo edificante, fruto de 

providências adotadas, tais as que ora se pretende concretizar,objetivando, 

sempre, o aprimoramento da nossa Justiça e, consequentemente, a 

prestaçãodatutelajurisdicional nos moldes em que devidaàcoletividade. 

Tarefa hercúlea, anteaevidente crise financeira, que não se 

manifesta apenas no nosso Fstado e, sim, nas demais Unidades Federativas 

de nosso Fais, é a construção do novo Fórum Clóvis Beviláqua, de 

Fortaleza, em obras,aexigir paraasua conclusão, tambémaparceria do 

Foder FxecutivoedoJudiciário, tida como imprescindível. 

For tais razões, o incluso Frojeto de Lei cuida, ainda, da 

aplicação de recursos per^inentesamilbares de contas relativasafeitosbá 

muito arquivados sem que tenba bavido o levantamento dos depósitos 

judiciais respectivos, sendo remotaapossibilidade de que tanto venbaaser 

reclamado, ŝ ndo conveniente, porém, que essa aplicação tenba por 

assegurada a reposição das quantas disponíveis dessas contas, se 

eventualmente se fizer necessário. 

Na realidade, a importância primordial da instituição da 

Conta ÚnicadeDepósitos Judiciais, no âmbitodo Foder Judiciário, diz 

respeito ã almejada e devida transparência na gerência dás quantas 

correspondentes e,consequentemente,aobtenção de maiores rendimentos 

financeiros, aproveitando-se, os tidosamaior,em^^l da nossa^ustiça, tão 

cadente de recursos. 
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Creio, Senhores Deputados queomc^oP^eto de 

seus precisos termos, de elareza meridiana, torna dispensável mâ ^̂  

a respeito da matéria parafinsdesna pretendidaaprovaçáo,vis^ 

certamente, sem importar em sobrecarga para os seus usuários, dotará de 

parcela significativa dos recursos necessários ao reguiar funcionamento da 

Justiça do Ceará, para oferecer melhor qualidade dos serviços prestados, 

em constante aprimoramento, resultando, tão-somente, em patentes 

benefícios para estes. 

Tenho assim por submetido ao descortino dessa Augusta 

Casa o incluso Projeto de Lei, esperando mais uma vez contar com a 

compreensãoeaimpreterivel colaboração dos seus ilustres membros. 

Reitero a Vossa Excelência os meus protestos de elevada 

estima e distinta consideração, rogando sejam, por seu intermédio, 

extensivos aos seus eminentes Pares. 

Desem^rgador JOSÉ ARI CI^NE 
PRE^DENTEOOTJ^E 

Excelentíssimo Senhor 
DeputadoCID EERREIRA CO^ES 
DD. PRESIOENTE DA ASSEMBLEIA LEOISLATIVA DO ESTADO 
DOCEARÁ 
N E S T A 

^ 
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PROJETO DE LEI 

Institui o Sistema Financeiro da "Conta 
Única de Depósitos Judiciais" no Poder 
Judiciário do Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

Art. 1°. Fica instituído, na forma desta Lei, o Sistema Financeiro 
da "CONTA ÚNICA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS", compreendendo os 
recursos provenientes de depósitos judiciais em geral e aplicações 
financeiras no âmbito do Poder Judiciário. 

§ 1°. Para fins de implantação do Sistema Financeiro de Conta 
Única instituído nesta Lei, o Poder Judiciário autorizará a abertura de 
conta junto a agência do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, sob a 
denominação "PODER JUDICIÁRIO / DEPÓSITOS JUDICIAIS". 

§ 2°. Enquanto não utilizados para os fins a que se destinam, os 
recursos serão centralizados e constituirão um fundo monetário a ser 
mantido e movimentado, junto ao Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, 
sob a denominação "Poder Judiciário - Fundo de Recursos a Utilizar". 

Art. 2°. As contas bancárias de depósitos judiciais, inclusive as 
atualmente existentes, adequar-se-ão à sistemática instituída nesta Lei, 
transformando-se em SUB CONTAS da Conta Única de Depósitos 
Judiciais, devendo cada uma delas receber o título genérico "COMARCA 

/ DEPÓSITOS JUDICIAIS", e demais elementos que a identifiquem 
em relação ao feito. 

§ 1°. Os saldos das sub contas estabelecidas pelo caput deste 
artigo constituirão disponibilidades do Fundo a que alude o § 2° do art. 1° 
desta Lei, e serão diariamente transferidos para a Conta Única de 
Depósitos Judiciais, para fins de gerenciamento financeiro. 

§ 2°. Os saldos de todas as sub-contas relativas a feitos 
arquivados sem o levantamento do depósito correspondente, ou àqueles 
com situação atual indefinida e sem movimentação dos saldos há mais de 
um (01) ano, compreendendo o principal e os rendimentos financeiros, 
serão transferidos permanentemente para a Conta Única de Depósitos 
Judiciais, constituindo-se receita pública, podendo ser aplicados pelo Poder 
Judiciário de conformidade com a previsão orçamentária do Poder, 
prioritariamente, e exclusivamente até a sua conclusão, nas obras de 
construção do novo Fórum Clóvis Beviláqua, de Fortaleza. 

§ 3°. As quantias de quaisquer das contas mencionadas no 
parágrafo anterior , se eventualmente reclamadas após a sua aplicação e 
havendo a determinação judicial para. o seu pagamento à parte interessada, 
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terão a sua reposição assegurada peio Poder Executivo, at̂  
supiemeutação ao orçamento do Poder Judiciário, para esse efeitos 

Art. ^ Os responsáveis peia arrecadação, inciuidos 
ÓrgãoseBancosIntervenientes,ficam proibidos de efetuar,aqu^ 
titulo, retenções, compensações, deduções ou aplicações comoproduto dos 
recursos arrecadados, cujo montante deverá ser transferido paraaconta 
"PODER J U D ^ Á R I O / D E P Ó ^ T O S ^ D ^ A ^ , o b s e ^ ^ 
sistemática estabelecida. 

Art. ^ . O crédito disponivel na "Conta Única de Depósitos 
Judiciais", compreendidos os depósitos judiciais efetuados e seus 
rendimentosfinanceiros, defineo poder de gasto respectivo, sendo este 
determinado pelo montante arrecadado, acrescido do saldo não utilizado no 
periodo anterior,deduzidos os pagamentos efetuados. 

Art. ^ . O Poder Judiciário movimentará os recursos para 
pagamento de despesas devidamente formalizadas, mediante ebeque 
cruzado em preto, fornecido pelo Banco do Estado do Ceará S/A-BEC, 
nãosendopermitidoosaqueparacontadiversa, bem comodepósitoa 
prazo fixo ou aplicação financeira de qualquer natureza, ficando vedadoo 
débito emcontacomoformadepagamento,ressalvadoodispostonesta 
Eei. 

Art.^.AoPoderJudiciário cabe movimentar "suprimentos"e 
"transferências",comoobjetivo de manter disponibilidade financeira, em 
nivel capaz de possibilitar os saques, dentro dos parâmetros judicialmente 
estabelecidos. 

^ Art.^.Eicamatribuidosãárea financeira do Poder Judiciárioa 
coordenação, supervisão e controle das atividades inerentes ã sua 
administração financeira, compreendendoaimplantaçãoeaoperação dos 
mecanismos e instrumentos de gerência dos recursos monetários da 
CONTAÚNICADEDEPÓSITOSJUDICIAIS. 

Art. ^ . Poderão ser celebrados convénios objetivando a 
interveniência de instituições financeiras na execução de serviços para 
cumprimento do disposto nos artigos^e^desta Eei. 

Art.^.Aabertura,oencerramento,afusãoeodesdobramento 
decontas bancárias para depósitos judiciais em nome do Poder Judiciário, 
serão efetuados mediante autorização expressa de seu titular ou autoridade 
competente delegada, inclusive para despesas a serem realizadas em 
mnnicipios diversos da Capital do Estadoeoutros casos excepcionais. 

Art. 10. O Poder Judiciário consignará no seu orçamento a 
receita,earespectiva despesa, decorrentes do principaledos rendimentos 
financeiros das sub-contas de que t ra taoparágrafo^doar t .^des ta Eei, 
bem como os rendimentos financeirosamaior dos depósitos judiciais, cujos 
registrosserãoefetuadosatravésdo Sistema Integrado de Contabilidade-
S1C. 

Parágrafo Único-Ossaldosdos rendimentosdeumexercicio 
financeiro não utilizados atéoseu término serão revalidados no exercicio 
seguinte. 



Art. 11. A Presidência do Tribunal de Justiça expedirá normas 
gerais a serem observadas relativamente a esses depósitos, aos 
correspondentes levantamentos, modelos de guias, etc, com base na 
legislação pertinente. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

-a 

® 



, N - ^ 

, # 

APROVADO EM ,VO 
Em Já 

AÇAd INICIAL 
" 

TtECKET^RIcf 

trmimv 

0JAw rm 

REQUERIMENTO N9 ... ' 
MíNSAGcM i<2 Ot' n...6^À 
PROJETO DF. ' ( 
VfrO AO AUTÔG.-At . . . t / < i» _....( 
CORRESPONOÈN.IA ( ) 
UDO NO fXPJD/i.vrf / hMWA O A J-X* SESSMefu^yA^iff^f^ 
( ) /NCLUA-SE NA ORDCM DJ DIA 
( ) INCLUAS- NA 0.1 >.:vt NO DIA DA PRÓXIMA SESSÂO.QUf^gg 
( ^ ) PUBUQUl-Si E n:L'l\-'>: EM PAUTA 
( ) PRUUDKADJ ( í" .-ít«m V}) 
( ) ENTREGUE-ScP .: C !: .'. • A-J TO ? 00 REQUERIMBNffij 
( ) iNCAMW--: ' ' '"' ^'tSIDÊNOA 
( ) ENC^VW : - : - >^••^ri:^^ : 5 JUSUÇA 
nCNAWO 13 f J •/ , ' ^ O O ^ ^ J Í N O ' 

u S t 

7) 



J£ 
• \ 

. PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
PARECER N.0 L0189.96 
REF, MENSAGEM N.0 05/96 
AUTOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, através da Mensagem n.° 05/96 encaminha à Assembléia 
Legislativa Projeto de Lei que 'institui o Sistema Financeiro da Conta 
Única de Depósitos Judiciais no Poder Judiciário do Estado do Ceará 
e dá outras providências." 

Segundo o legislador, existem, desordenadamente, mais de 
20.000(vinte mil) contas relativas a depósitos judiciais levados a 
efeito nas comarcas do Estado. Para o Presidente daquela Corte, a 
unificação dessas contas possibilitará, dentre outras vantagens, um 
gerenciamento mais eficaz dos seus valores e seus rendimentos 
poderão ser aplicados em benefício da justiça, representando valioso 
auxílio às dotações orçamentárias do Poder Judiciário. 

Ab initio, determina o art. 60, inciso III da Carta Magna 
Estadual que cabe ao Presidente do Tribunal de Justiça deflagrar o 
processo legislativo em matérias de privatividade judiciária. 

Ao Tribunal de Justiça, como órgão do Poder Judiciário, 
compete propor à Assembléia, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Estadual, as leis que disponham sobre a estrutura e o 
funcionamento do Poder Judiciário. 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157^ 
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PODtR DO.POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
Evidencia-se que a proposição em epigrafe enfoca matéria de ( r^ 

competência exclusiva do Tribunal de Justiça, por tratar sobre as 
contas relativas a depósitos judiciais. 

Assim, entendemos que o Projeto de Lei sob comento afigura-se 
inteiramente viável, quer em relação a sua iniciativa, quer em relação 
a sua formalização, razão pelo qual opinamos pelo parecer favorável. 

É o parecer favorável, S.M.J. 
Fortaleza, 07 de novembro de 1996 

o 

'í\ 

Consultora Técnico-jurídica 

h-<(lo^ v-^ ̂  L\J^ 
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ícn-.g<:u o assessor d e s - g n a d o ^ - ^ W . (cuc-

ÍL 
RenibU.se o pr^esso ao b'._,_JGwa4W/ 

^ á S ^ f T õ ^ d ^ 
M^L&L 

";;OORDEN-''DOfl DAS CONSUUUWAS 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.7500/277.2999 - TELEX (85)1151 
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EMENDA ADITIVA N 0 

r $ Acrescenta Artigo ao Projet 
Lei que acompanha a Mensage 
05/96-TJ. 

Art. I o . Inclua-se Artigo, que levará o número de ordem 10, ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 05/96, que institui o Sistema de Conta Única de Depósitos 
Judiciais, com a seguinte Redação: 

"Art 10. Os honorários de Sucumbência nos processos da Justiça 
Gratuita serão depositados na Conta Única de que trata esta Lei e 
repassados no prazo máximo de 15 dias para a Coordenadorla de 
Assistência Judiciária do Estado - CAJE." 

Art. 2o - Renumerem-se os artigos remanescentes. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, ao/12 de novembro de 1996 

Deputado A avares 

JUSTIFICATIVA 

O repasse dos honorários de sucumbência nos processos onde os necessitados 
obtêm êxito deverãoser revertidos para a própria Coordcnadoria. 

A Coordcnadoria de Assistência Judiciária do Estado - CAJE, passa por grandes 
problemas estruturais, tendo em vista a crescente busca por esta prestação de serviço do 
Estado e sem meios para prestar a devida resposta a este anseio da população que é o 
acesso à Justiça. 

Atualmente estes honorários vão diretamente para a Conta Única do Estado e 
quase sempre nunca chegam em termos de melhoria para a CAJE. 

Data supra, 

Deputado Antoiftp Tavares 

(3 
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PODER DO POVO -

ASSEMBLEIA 
C E * R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N" o/} 

Altera o § 1°, do art. 1°, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem 
Nu 05/96. 

Ari. 1" - O § 1°, do art. I " , do Projeto de Lei que institui o Sistema Financeiro 
da Coniã Única do Poder Judiciário passa a tera seguinte redação: 

An. 

§ I o - Para fins de implantação do Sistema Financeiro de Conta Única instituído nesta 
Lei, o Poder Judiciário autorizará a abertura de conta junto à agência do Banco do Estado 
do Ceará S/A - BEC, sob a denominação "PODER JUDICIÁRIO / DEPÓSITOS 
JUDICIAIS", a ser movimentada pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou autoridade 
competentemente delegada." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

lo Mauro Filho 
PSDB 

.. 0 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARA - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)J157 
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ÍSEMBLEIA 
E A B A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N0 (4f 

Altera o § 2", do art. 2o, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem 
N" 05/96. 

Art. 1° - O § 2", do art. 2", do Projeto de Lei que institui o Sistema Financeiro 
da Conta Única do Poder Judiciário passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2 o-

§ 2o - Os saldos de todas as sub-contas relativas a feitos arquivados sem o 
levantamento do depósito correspondente, ou àqueles com situação atual indefinida e sem 
movimentação dos saldos há mais de 1 (hum) ano, compreendendo o principal e os 
rendimentos financeiros, serão transferidos em definitivo para a "Conta Única de Depósitos 
Judiciais" e convertidos em receita pública, podendo ser aplicados pelo Poder Judiciário de 
conformidade com a previsão orçamentária do Poder, sendo que, até a sua conclusão, 
prioritária e exclusivamente nas obras de construção do novo Fórum Clóvis 
Beviláqua, de Fortaleza. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

Deput Mauro Filho 
PSDB 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA N 0 0 ^ 

'fi.\* 
P O D » DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C f A R A 

LEGISLATIVA 

Altera o § 2U, do art. 2°, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem 
Nu 05/96. 

Arl. 1" - O § 2", do art. 2o, do Projeto de Lei que institui o Sistema Financeiro 
da Conla Única do Poder Judiciário passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2o -

§ 2o - Os saldos de todas as sub-contas relativas a feitos arquivados sem o 
levantamento do depósito correspondente, ou àqueles com situação atual indefinida e sem 
movimentação dos saldos há mais de 1 (hum) ano, compreendendo o principal e os 
rendimentos financeiros, serão transferidos em definitivo para a "Conta Única de Depósitos 
Judiciais" e convertidos em receita pública, podendo ser aplicados pelo Poder Judiciário de 
conformidade com a previsão orçamentária do Poder, sendo que» até a sua conclusão, 
prioritária c exclusivamente nas obras de construção do novo Fórum Clóvis 
Beviláqua, dc Fortaleza. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

Deput lim ro Filho 
PSDB 

I j 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1 VSlS 
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EMENDA N 0 0 ^ 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Ã 

LEGISLATIVA 

Altera o art. 7o, do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 0 05/96 

Art. 1" - O art. 7°, do Projeto de Lei que institui o Sistema Financeiro da Conta 
Única do Poder Judiciário passa a ter a seguinte redação: 

" Art. T - Ficam atribuídos à área financeira do Poder Judiciário a coordenação, 
supervisão e controle das atividades inerentes à administração financeira da "Conta Única 
de Depósitos Judiciais", compreendendo a implantação e a operação dos mecanismos e 
instrumentos de gerência dos seus recursos monetários." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

Deputádb Mauro Filho 
PSDB 
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PODER DO POVO -

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N" (á> 

Altera o art. 7", do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N0 05/96 

Ari. 1° - O arl. 7o, do Projeto de Lei que institui o Sistema tinaneeiro da Conla 
Única do Poder Judiciário passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 7o - Ficam atribuídos à área financeira do Poder Judiciário a coorden^go, 
supervisão e controle das atividades inerentes à administração financeira da "Conta Única 
de Depósitos Judiciais", compreendendo a implantação e a operação dos mecanismos e 
instrumentos de gerência dos seus recursos monetários." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

Deputado Mauro Filho 
PSDB 

$ 
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EMENDA N" 0 ^ 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Altera o caput do art. 5°, do Proj 
to de Lei que acompanha a Mensa
gem N" 05/96. 

Art. 1" - O caput do art. 5°, do Projeto de Lei que institui o Sistema Financeiro 
da Conta Única do Poder Judiciário passa a ter a seguinte redação e fica acrescido de 
Parágrafo Único: 

"Art. 5o - O Poder Judiciário movimentará os recursos provenientes dos depósitos 
judiciais e seus rendimentos financeiros para pagamento de despesas devidamente 
formalizadas, não sendo permitido o saque para conta diversa, bem como depósito a prazo 
fixo ou aplicação financeira de qualquer natureza pelas Comarcas responsáveis pelas sub-
contas. 

Parágrafo Único - O pagamento de despesas será feito através do Banco do 
Estado do Ceará S/A - BEC, mediante ordem de pagamento ou através de cheque 
cruzado em preto, nos casos em que o credor não disponha de conta no banco acima." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

Deputado Mauro Filho 
PSDB 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP,60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)115 ê 



"ns PODEB DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C í A í * 

LEGISLATIVA 

EMENDA N" 0 ^ 

Altera o caput do art. 5o, do Proje
to de Lei que acompanha a Mensa
gem N" 05/96. 

Art. r - O caput do arl. 5", do Projeto dc Lei que institui o Sistema Financeiro 
da Conta Única do Poder Judiciário passa a ler a seguinte redação e IK.. .. . Mu de 
Parágrafo Único: 

"Arl. 5o - O Poder Judiciário movimentará os recursos provenientes dos depósitos 
judiciais e seus rendimentos financeiros para pagamento de despesas devidamwte 
formalizadas, nào sendo permitido o saque para conta diversa, bem como depósito a prazo 
fixo ou aplicação financeira de qualquer natureza pelas Comarcas responsáveis pelas sub-
contas. 

Parágrafo Único - O pagamento de despesas será feito através do Banco do 
Estado do Ceará S/A - BEC, mediante ordem de pagamenio ou através de cheque 
cruzado em preto, nos casos cm que o credor não disponha de conla no banco acima." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 dc novembro de 1996. 

Deputado Mauro Filho 
PSDB 

ti 
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SEMBLEIA 
EGÍSLATÍVÂ 

A presença de outras instituições financeiras na administração dos 
recursos financeiros poderá incorrer em prejuízos ou conflitos com o Estado, 
tornando-se necessária a presença do Banco do Estado do Ceará sua presença 
para o controle e acompanhamentos destas operações, sem prejuízo das 
vantagens de trabalhar com instituições financeiras competitivas do mercado. 

A emenda fornece uma proteção a função do Banco do Estado do Ceará -
BEC, pois para este ficou a função de recolhimento das receitas para a Conta 
'nica, por sua natureza mais onerosa, podendo ficar para as outras Instituições 
Financeiras o segmento mais rentável, de aplicação dos recursos. Assim, a 
presença obrigatória do BEC junto com as outras instituições financeiras implica 
em fornecer um tratamento mais equânime. 

Ademais, a forma de como esta redigido o artigo permitiria uma burla ao 
direito e prerrogativa do BEC de depositário dos recursos da Conta Única. 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85) 
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EMENDA N0 Ô f 

PODCB DO POVO -

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Altera o § 1°, do art. 1°, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem 
N 0 05/96. 

^ 

Art. 1° - O § r , do art. 1°, do Projeto de Lei que institui o Sistema Financeiro 
da Conta Única do Poder Judiciário passa a ter a seguinte redação: 

Art. I o -

§ 1° - Para fins de implantação do Sistema Financeiro de Conta Única instituído nesta 
Lei, o Poder Judiciário autorizará a abertura de conta junto à agência do Banco do Estado 
do Ceará S/A - BEC, sob a denominação "PODER JUDICIÁRIO / DEPÓSITOS 
JUDICIAIS", a ser movimentada pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou autoridade 
competentemente delegada." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 08 de novembro de 1996. 

Mauro Filho 
PSDB 
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EMENDA MODIFICATIVA 41,0 0 9 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Modifica o Projeto de Lei que acompa 
nha a Mensagem 05/96, que i n s t i t u i o 
Sistema Financeiro da "Conta Única de 
Depósitos Ju d i c i a i s " , no Poder Judiei 
ário do Estado do Cearã e dã outras 1 

providências". 

ARTIGO 1 0 - 0 Parágrafo 20 do Artigo 20 do Projeto de Lei que acom 

panha a Mensagem 05/96, passa a te r a seguinte redação: 

§ 20 - Os saldos de todas as sub-contas r e l a t i v a s a f e i 

tos arquivados sem o levantamento do depósito •. 

correspondente, ou aqueles com situação atual inc' 

definida- e sem movimentação dos saldos há mais 1 

de 02 (dois) anos, compreendendo o principal-e 1 

os rendimentos financeiros, serão transferidos ' 

permanentemente para a Conta Única de Depósitos 

Judic i a i s , constituindo-se receita pública, po 1 

dendo ser aplicados pelo Poder Judiciário de con 

formidade com a previsão orçamentária do Poder -' 

prioritariamente, e exclusivamente até a sua con 

clusão, nas obras de construção do novo Fórum 1 

Clóvis Beviláqua, de Fortaleza. 

SALA DAS SESSÕES, "AÕS14 DE NOVEMBRO ̂DE ' 

dCL. /^^>>-X 
DEPUTADO JOÃO' ALFREDO 

v VT/CE 

a 
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Emenda Modificativa iva n0/ 0 k 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

"Modifica o Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n0 05/ 96, que institui o 
Sistema Financeiro da Conta Única de 

Depósitos Judiciais9, no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências99 

Art I o . O parágrafo 3o do artigo 2o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

05/ 96, passará a ter a segumte redação: 

"Parágrafo Terceiro. As quantias de quaisquer das contas mencionadas 
no parágrafo anterior, se eventualmente reclamadas após a sua 
aplicação e havendo a determinação judicial para o seu pagamento à 
parte interessada, serão levadas a débito da Conta Única de Depósitos 
Judiciaŝ " & fPcLjfttf /10 w s j s n â ^ f y / v / f / * . II 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 19 DE 
NOVEMBRO DE 1.996 
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Emenda Modificativa n0 / 0 

SEMBLEIA 
E A R Á 

LEGISLATIVA 

"Modifica o Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n0 05/ 96, que institui o 
'Sistema Financeiro da Conta Única de 
Depósitos Judiciais', no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências" 

Art 1°. O parágrafo 3o do artigo 2o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

05/ 96, passará a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo Terceiro. As quantias de quaisquer das contas mencionadas 
no parágrafo anterior, se eventualmente reclamadas após a sua 
aplicação e havendo a determinação judicial para o seu pagamento à 
parte interessada, serão levadas a débito da Conta Újpica de Depósitos 
Judicias,* d fu^as no /nês/no Mercído, 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 19 DE 
NOVEMBRO DE 1.996 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARA - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 (è 
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Emenda Modificativa n0^ 

b r 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

"Modifica o Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n° 05/ 96, que institui o 
'Sistema Financeiro da Conta Única de 
Depósitos Judiciais', no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências" 

cxf 
Art 1*. OjarágAfe 7° do artigo ̂  do projeto de lei que acompanha a Mensagem n0 

05/ 96 passará a ter a segumte redação: 

"# 7°. Ficam atribuídos à área financeira do Poder Judiciário a 
coordenação, supervisão e controle das atividades inerentes à 
administração financeira da Conta Única de Depósitos Judiciais, 
compreendendo a implantação e a operação dos mecanismos e 
instrumentos de gerência dos recursos monetários da referida Conta." 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEI 
NOVEMBRO DE 1.996 / / 

LEGISLATIVA, AOS 19 DE 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1 



Emenda Modificativa n0 { 

PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

"Modifica o Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n0 05/ 96, que institui o 
'Sistema Financeiro da Conta Única de 
Depósitos Judiciais9, no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências" 

A; 
Art 1°. O paráĝ &fb 7° doailigu3^do projeto de lei que acompanha a Mensagem n0 

05/ 96 passará a ter a seguinte redação: 

"# 7°. Ficam atribuídos à área financeira do Poder Judiciário a 
coordenação, supervisão e controle das atividades inerentes à 
administração financeira da Conta Única de Depósitos Judiciais, 
compreendendo a implantação e a operação dos mecanismos e 
instrumentos de gerência dos recursos monetários da referida Conta." 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 19 DE 
NOVEMBRO DE 1.996 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA MODIFICATIVA m, ol 

tk k PODER DO POVO 

SEMBLEIA 
E A R A 

GISLATIVA 

Modifica o Projeto de Lei que acom 
panha a Mensagem 05/96, que i n s t i 
t u i o Sistema Financeiro da "Conta 
Única de Depósitos J u d i c i a i s " , no 
Poder Judiciário do Estado do Cea
rá e dá outras providências". 

ARTIGO 1 0 - 0 Parágrafo 30 do Artigo 20 do Prójeto de Lei que acom 

panha a Mensagem 05/96, passa a te r a seguinte redação: 

§ 30 - As quantias de quaisquer das contas mencionadas 

no parágrafo anterior, se eventualmente reclama 

das após a sua aplicação e havendo a determina

ção j u d i c i a l para o seu pagamento â parte i n t e 

ressada,- terão a sua reposição assegurada pelo 

Poder Executivo, ainda no mesmo exercício, atra 

vés de suplementação ao orçamento do Poder Judi^ 

ciãrio, para esse e f e i t o , Mi/f^A** 0 06*. 

fU> A-V^^rw A M*r**/fl'-r>vk*v 4*^4^ c x f 

SALA DAS SESSÕES, AOS 14 DE NOVEMBRO DE 1996 

9/1. h 
K J . DEPUTADO JOÃO ALF 

PT/CE 

fy? 

^ / c < 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

REDAÇÂO FINAL DA MENSAGEM N 0 05/96 TJ 

Institui o Sistema Financeiro da "Conta Única de 
Depósitos Judiciais" no Poder Judiciário do Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° Fica instituído, na forma desta Lei, o Sistema Financeiro da "Conta Única de 
Depósitos Judiciais", compreendendo os recursos provenientes de depósitos judiciais em geral e 
aplicações financeiras no âmbito do Poder Judiciário. 

§ 1° Para fins de implantação do Sistema Financeiro de Conta Única instituído nesta Lei, o 
Poder Judiciário autorizará a abertura de conta junto a agência do Banco do Estado do Ceará S/A -
BEC, sob a denominação "Poder Judiciário/Depósitos Judiciais", a ser movimentada pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça ou autoridade competentemente delegada. 

§ 2o Enquanto não utilizados para os fins a que se destinam, os recursos serão centralizados 
e constituirão um fundo monetário a ser mantido e movimentado, junto ao Banco do Estado do Ceará 
S/A - BEC, sob a denominação "Poder Judiciário - Fundo de Recursos a Utilizar". 

ART. 2o As contas bancárias de depósitos judiciais, inclusive as atualmente existentes, 
adequar-se-ão à sistemática instituída nesta Lei, transformando-se em Sub-Contas da Conta Única de 
Depósitos Judiciais, devendo cada uma delas receber o título genérico "Comarca/Depósitos Judiciais", e 
demais elementos que a identifiquem em relação ao feito. 

§ 1° Os saldos das sub-contas estabelecidas pelo "caput" deste Artigo constituirão 
disponibilidades do Fundo a que alude o § 2o do Art. I o desta Lei, e serão diariamente transferidos para 
a Conta Única de Depósitos Judiciais, para fins de gerenciamento financeiro. 

§ 2" Os saldos de todas as sub-contas relativas a feitos arquivados sem o levantamento do 
depósito correspondente, ou àqueles com situação atual indefinida e sem movimentação dos saldos há 
mais de 02 (dois) anos, compreendendo o principal e os rendimentos financeiros, serão transferidos 
permanentemente para a "Conta Única de Depósitos Judiciais", constituindo-se receita pública, 
podendo ser aplicados pelo Poder Judiciário de conformidade com a previsão orçamentária do Poder 
prioritariamente, e exclusivamente até a sua conclusão, nas obras de construção do novo Fórum Clóvis 
Beviláqua, de Fortaleza. 

§ 3o As quantias de quaisquer das contas mencionadas no parágrafo anterior, se 
eventualmente reclamadas após a sua aplicação e havendo a determinação judicial para o seu 
pagamento à parte interessada, serão levadas a débito da Conta Única de Depósitos Judiciais, e pagas 
no mesmo exercício. 

ART. 3o Os responsáveis pela arrecadação, incluídos Agentes, Órgãos e Bancos 
Intervenientes, ficam proibidos de efetuar, a qualquer título, retenções, compensações, deduções ou 
aplicações com o produto dos recursos arrecadados, cujo montante deverá ser transferido para a conta 
"Poder Judiciário /Depósitos Judiciais", observando-se a sistemática estabelecida". 

ART. 4o O crédito disponível na "Conta Única de Depósitos Judiciais", compreendidos os 
depósitos judiciais efetuados e seus rendimentos financeiros, define o poder de gasto respectivo, sendo 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

este determinado pelo montante arrecadado, acrescido do saldo não utilizado no período anterior, 
deduzidos os pagamentos efetuados. 

ART. 5o O Poder Judiciário movimentará os recursos provenientes dos depósitos judiciais e 
seus rendimentos financeiros para pagamento de despesas devidamente formalizadas, não sendo 
permitido o saque para conta diversa, bem como depósito a prazo fixo ou aplicação financeira de 
qualquer natureza, pelas Comarcas responsáveis pelas sub-contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de despesas será feito através do Banco do Estado 
do Ceará S/A - BEC, mediante ordem de pagamento ou através de cheque cruzado em preto, nos casos 
em que o credor não disponha de conta no banco acima. 

ART. 6o Ao Poder Judiciário cabe movimentar "suprimentos" e "transferências", com o 
objetivo de manter disponibilidade financeira, em nível capaz de possibilitar os saques, dentro dos 
parâmetros judicialmente estabelecidos. 

ART. 7o Ficam atribuídos à área financeira do Poder Judiciário a coordenação, supervisão e 
controle das atividades inerentes à sua administração financeira da Conta Única de Depósitos Judiciais, 
compreendendo a implantação e a operação dos mecanismos e instrumentos de gerência dos recursos 
monetários da referida Conta. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Judiciário enviará, semestralmente, à Assembléia 
Legislativa, demonstrativo das receitas e aplicações regionalizados dos recursos da Conta Única, 
-indicando a Meta Global, Projeto e Atividade atendidos no contexto da Programação Orçamentária. 

ART. 8o Poderão ser celebrados convénios objetivando a interveniência de instituições 
financeiras na execução de serviços para cumprimento do disposto nos Artigos 2o e 7o desta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os convénios de que tratam o "caput" deste Artigo deverão ter 
necessariamente como parte o Banco do Estado do Ceará S/A- BEC, conforme o disposto no Art. I o , 
Parágrafo Segundo, desta Lei. 

ART. 9o A abertura, o encerramento, a fusão e o desdobramento de contas bancárias para 
depósitos judiciais em nome do Poder Judiciário, serão efetuados mediante autorização expressa de seu 
titular ou autoridade competente delegada, inclusive para despesas a serem realizadas em municípios 
diversos da Capital do Estado e outros casos excepcionais. 

ART. 10. Os honorários de Sucumbência nos processos da Justiça Gratuita serão 
depositados na Conta Única de que trata esta Lei e repassados no prazo máximo de 15 dias para a 
Coordcnadoria de Assistência Judiciária do Estado - CAJE. 

ART. 11. O Poder Judiciário consignará no seu orçamento a receita, e a respectiva despesa, 
decorrentes do principal e dos rendimentos financeiros das sub-contas de que trata o parágrafo 2° do 
Art. 2o desta Lei, bem como os rendimentos financeiros a maior dos depósitos judiciais, cujos registros 
serão efetuados através do Sistema Integrado de Contabilidade. - SIC. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os saldos dos rendimentos de um exercício financeiro não 
utilizados até o seu término serão revalidados no exercício seguinte. 

ART. 12. A Presidência do Tribunal de Justiça expedirá normas gerais a serem observadas 
relativamente a esses depósitos, aos correspondentes levantamentos, modelos de guias, etc, com base 
na legislação pertinente. 

ART. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEÇÍ^J^ATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos 19 de novembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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~ PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

Acrescenta Parágrafo Único, ao 
Art. 7% do Projeto de Lei que 
institui o Sistema Financeiro da 
"Conta Única de depósitos 
Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

Art. 1 o - Adiciona-se ao Art. 7" do Projeto de Lei que institui o Sistema 
Financeiro da Xonta Única de depósitos Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências, Parágrafo Único, com a seguinte 
redação: 

Art.7' 

Parágrafo Único - O Podor Judiciário enviará semestralmente a 
Assembléia Legislativa, demonstrativo das receitas o aplicações 
regionalizados dos recursos da Conta Única, indicando a Mota Global. 
Proieto e Atividade atendidos no contexto da Programação Orçamentária. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 11 DE NOVEMBRO DE 1996 

W k r ^ L -
Deputaao João Alfredo 

PT 

JUSTIFICATIVA 

A V . D E S . M O R E I R A ^ ^ © 
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SEMBLEIA 
£ E * R * 

LEGISLATIVA 

A presente proposta de emenda aditiva busca atender uma demanda da 
sociedade por maior transparência do funcionamento da justiça. 

A emenda proporcionará um conhecimento na forma de como é aplicado 
os recursos gerenciados pela Justiça, permitindo assim, um direcionamento 
destes para áreas e regiões mais carentes. 

EMENDA ADITIVA N 

t? 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)m7 



^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

PODER DOPOVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N ° 01 

Acrescenta Parágrafo Único, ao 
Art. 7 \ do Projeto de Lei que 
institui o Sistema Financeiro da 
"Conta Única de depósitos 
Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

Art. 1 8 - Adiciona-se ao Art. 7" do Projeto de Lei que institui o Sistema 
Financeiro da "Conta Única de depósitos Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências, Parágrafo Único, com a seguinte 
redação: 

Art.7' 

Parágrafo Único - O Poder Judiciário enviará semestralmente a 
Assembléia Legislativa, demonstrativo das receitas e aplicações 
regionalizados dos recursos da Conta Única, indicando a Meta Global. 
Proieto e Atividade atendidos no contexto da Programação Orçamentária. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 11 DE NOVEMBRO DE 1996 

W/L Ac^r-
Deputado João Alfredo 

PT 

JUSTIFICATIVA 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ,- DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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A presente proposta de emenda aditiva busca atender uma demanda da 
sociedade por maior transparência do funcionamento da justiça. 

A emenda proporcionará um conhecimento na forma de como é aplicado 
os recursos gerenciados pela Justiça, permitindo assim, um direcionamento 
destes para áreas e regiões mais carentes. 

EMENDA ADITIVA N' 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



^ 
D ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ 03 

n 

- PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
EGISLATIVA 

Acrescenta Parágrafo Único, ao 
Art. 8°, do Projeto de Lei que 
institui o Sistema Financeiro da 
"Conta Única de depósitos 
Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

J 
Ait 1 ' - Adiciona-se ao Art. 8 * do Projeto de Lei que institui o Sistema 

Financeiro da "Conta Única de depósitos Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências, Parágrafo Único, com a seguinte 
redação: 

7 Art.7' r-
Parágrafo Único - Os convénios de que tratam o "caput" deste artigo 

deverão ter necessariamente como parte o Banco do Estado do Ceará S/A -
BEC. conforme o disposto no Art 1 \ Parágrafo Segundo, desta Lei. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 11 DE NOVEMBRO DE 1996 

j ^ K ^ ^ 
Deputado João Alfredo 

PT 

,> 

JUSTIFICATIVA 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)I>57 
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A presença de outras instituições financeiras na administração dos 
recursos financeiros poderá incorrer em prejuízos ou conflitos com o Estado, 
tornando-se necessária a presença do Banco do Estado do Ceará sua presença 
para o controle e acompanhamentos destas operações, sem prejuízo das 
vantagens de trabalhar com instituições financeiras competitivas do mercado. 

A emenda fornece uma proteção a função do Banco do Estado do Ceará -
BEC, pois para este ficou a função de recolhimento das receitas para a Conta 
'nica, por sua natureza mais onerosa, podendo ficar para as outras Instituições 
Financeiras o segmento mais rentável, de aplicação dos recursos. Assim, a 
presença obrigatória do BEC junto com as outras instituições financeiras implica 
em fornecer um tratamento mais equânime. 

Ademais, a forma de como esta redigido o artigo permitiria uma burla ao 
direito e prerrogativa do BEC de depositário dos recursos da Conta Única. 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.,70-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.^500/277.2999 - TELEX (85)1 I s K 



^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

~ PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

Acrescenta Parágrafo Uni 
Art. 8°, do Projeto de Lei 
institui o Sistema Financeiro da 
"Conta Única de depósitos 
Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

Art. r - Adiciona-se ao Art. 8° do Projeto de Lei que institui o Sistema 
Financeiro da "Conta Única de depósitos Judiciais" no Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências, Parágrafo Único, cóm a seguinte 
redação: 

Art.7" 

Parágrafo Único - Os convénios do quo tratam o "caput" deste artigo 
deverão ter necessariamente como parte o Banco do Estado do Ceará S/A -
BEC. conforme o disposto no Art 1 0 . Parágrafo Segundo, desta Lei. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 11 DE NOVEMBRO DE 1996 

<Wjl<r^~ 
Deputado João Alfredo 

PT 

JUSTIFICATIVA 
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Ins^ui o S^ema Emanam da ^Conta Única dc 
Dcpósi^ Judiciais noPodcr Jndiciáriodn E^adndn 
Cearáedá nutras providenciai 

^ 

^ AA^EMBLÉIALEG^LAT^ADO ESTADO DOCEARÁ 

D ^ C R E T A ^ 

ART.^Ficainsfitmdo, na forma desta Lc^oSistcma Financeiro daXont^ 
Depósitos Judiciais^ compreendendo os recttrsos provenientes dc depósitos judiciais cm gerai c 
aplicações financeiras no âmbito do Foder Judiciário. 

^t^Fara fins dc implantação do Sistema Financeiro dc Conta Única instituído nesta LC40 
Foder Judiciário autorizaráaabcrturadc conta ̂ untoàagcncia do Banco do Estado do Ceará S/A-
BEC, sobadcnominaçào^FodcrJudiciário/DcpósitosJudiciais^ascr movimentada pelo Fresidente 
doTribunaldc Justiça ou autoridade competentemente delegada. 

^^Enquantonàoutilizadosparaosfinsaqucscdcstinam,osrccursosscràoccntral^^ 
cconstituirãoum fundo monctárioascrmantidocmovimcntado, junto ao Banco do EstadodoCeará 
S/A-BEC, sobadcnominaçào^FodcrJudiciário-FundodcRccursosaDtilizar^ 

ART.^As contas bancárias dc depósitos judiciais, inciusive as atuaimente existentes, 
adcquar-sc-ãoásistcmática instituída nesta Lei, transformando-sc cm Sub-Contas da Conta Ú n ^ 
Depósitos Judiciais, devendo cada uma deias rcccbcrotitulo genérico Xomarca/Dcpósitos Judie i 
cdcmaiscicmcntosqucaidcntifiqucm cm reiação ao feito. 

^ ^ O s saldos das subcontas estabelecidas pcio^caput^dcstc Artigo constituirão 
disponibilidades do Fundoaqucaludco^^do Art. Í^dcstaLci,cscrão diariamente transferidos para 
aContaÚnicadc Depósitos Judiciais, para fins dc gerenciamento financeiro. 

^^Ossaldosdctodasassubcontasrclativasafcitosarquivadosscmolcv^ 
depósito correspondente, ou àqueles com situação atual indefinidaesem movimentação dos saldos bá 
mais dc 02 d̂oiŝ  anos, comprccndcndooprincipalcos rendimentos financeiros, serão transferidos 
permanentemente para a ^Conta Única dc Depósitos Judiciais^ constituindo-sc receita pública, 
podcndoscraplicadospclo Foder Judiciário dc conformidade comaprevisão orçamentária do Foder 
prioritariamcntc,ccxclusivamcntc atcasua conclusão, nas obras dc construção do novo Fórum Clóvis 
Beviláqua, dc Fortaleza. 

^ ^ A s quantias dc quaisquer das contas mencionadas no parágrafo anterior, sc 
eventualmente reclamadas após a sua aplicação c bavendo a determinação judicial para o scu 
pagamcntoàpartc interessada, serão levadasadebito da Conta Única dc Depósitos Judiciais,cpagas 
no mesmo exercicio. 

ART. ^ Os responsáveis pela arrecadação, incluídos Agentes, Órgãos c Bancos 
lntcrvcnicntcs,ficamproibidosdccfctuar,aqualqucr titulo, retenções, compcnsaçõcs,dcduçòcs ou 
aplicações comoproduto dos recursos arrecadados, cujo montarão deverá ser transferido paraaconta 
^Fodcr Judiciário/Depósitos Judiciaiŝ , obscrvando-scasistcmática estabelecidas. 

ART.^Ocrcdito disponível na ̂ Conta Única dc Depósitos Judiciais ,̂comprccndidos os 
dcpósitos^udiciaiscfctuadoscscus rendimentos financeiros, dcfincopodcrdc gasto respectivo, sendo 
cstcdctcrminado pclomontantcarrccadado,acrcscidodo saldonãoutilizadono periodoanterior, 
deduzidos os pagamentos efetuados. 
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ART. 5o O Poder Judiciário movimentará os recursos provenientes dos depósitos judiciais 
e seus rendimentos financeiros para pagamento de despesas devidamente formalizadas, não sendo 
permitido o saque para conta diversa, bem como depósito a prazo fixo ou aplicação financeira de 
qualquer natureza, pelas Comarcas responsáveis pelas sub-contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de despesas será feito através do Banco do Estado 
do Ceará S/A - BEC, mediante ordem de pagamento ou através de cheque cruzado em preto, nos casos 
em que o credor não disponha de conta no banco acima. 

ART. 6o Ao Poder Judiciário cabe movimentar "suprimentos" e "transferências", com o 
objetivo de manter disponibilidade financeira, em nível capaz de possibilitar os saques, dentro dos 
parâmetros judicialmente estabelecidos. 

ART. T Ficam atribuídos à área financeira do Poder Judiciário a coordenação, supervisão 
e controle das atividades inerentes à sua administração financeira da Conta Única de Depósitos 
Judiciais, compreendendo a implantação e a operação dos mecanismos e instrumentos de gerência dos 
recursos monetários da referida Conta. 

PARAGRAFO ÚNICO - O Poder Judiciário enviará, semestralmente, à Assembléia 
Legislativa, demonstrativo das receitas e aplicações regionalizados dos recursos da Conta Única, 
indicando a Meta Global, Projeto e Atividade atendidos no contexto da Programação Orçamentária. 

ART. 8o Poderão ser celebrados convénios objetivando a interveniência de instituições 
financeiras na execução de serviços para cumprimento do disposto nos Artigos 2o e T desta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os convénios de que tratam o "caput" deste Artigo deverão ter 
necessariamente como parte o Banco do Estado do Ceará S/A- BEC, conforme o disposto no Art. 1°, 
Parágrafo Segundo, desta Lei. 

ART. 9o A abertura, o encerramento, a fusão e o desdobramento de contas bancárias para 
depósitos judiciais em nome do Poder Judiciário, serão efetuados mediante autorização expressa de seu 
titular ou autoridade competente delegada, inclusive para despesas a serem realizadas em municípios 
diversos da Capital do Estado e outros casos excepcionais. 

ART. 10. Os honorários de Sucumbência nos processos da Justiça Gratuita serão 
depositados na Conta Única de que trata esta Lei e repassados no prazo máximo de 15 dias para a 
Coordcnadoria de Assistência Judiciária do Estado - CAJE. 

ART. 11. O Poder Judiciário consignará no seu orçamento a receita, e a respectiva despesa, 
decorrentes do principal e dos rendimentos financeiros das sub-contas de que trata o parágrafo 2o do 
Art. 2o desta Lei, bem como os rendimentos financeiros a maior dos depósitos judiciais, cujos registros 
serão efetuados através do Sistema Integrado de Contabilidade. - SIC. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os saldos dos rendimentos de um exercício financeiro não 
utilizados até o seu término serão revalidados no exercício seguinte. 

ART. 12. A Presidência do Tribunal de Justiça expedirá normas gerais a serem observadas 
relativamente a esses depósitos, aos correspondentes levantamentos, modelos de guias, etc, com base 
na legislação pertinente. 

ART. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBjJfA^LEGJSLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 19 de novembro de 1996. 

( 

DEP/CID GOMES 
PRESIDENTE 
DBP. MOÉSIO LOIOLA 
1/VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
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DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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